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                             RESOLUÇÃO Nº. 133 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 393/2012 da Câmara de Ensino de Pós-Graduação e de 

Pesquisa RESOLVE:  

 

        

I) Aprovar o descredenciamento, a pedido, da Profª. Drª. Lindamir 

Cardoso Vieira Oliveira, do quadro de docentes, do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu - Mestrado em Educação, da Faculdade de 

Educação/FAED, a partir da data de 28 de junho de 2012;  

 

II)  Aprovar a moção de agradecimento à professora, pelos relevantes 

serviços prestados em suas atividades docentes na Faculdade de 

Educação. 

 

 

                          Wedson Desidério Fernandes 

                              Presidente em Exercício 
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